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INTRODUÇÃO 

 
O envelhecimento e a longevidade têm sido temas recorrentes nas ciências sociais, 

especialmente nas últimas décadas devido ao seu crescimento exponencial. A Organização 

Mundial da Saúde (OMS) estimou que a porcentagem de pessoas com mais de 60 anos no 

mundo aumentará de 12% para 22% entre 2015 e 2050, com um crescimento ainda maior 

entre aqueles com mais de 80 anos (OMS, 2019).  No Brasil, a transição demográfica e 

epidemiológica é marcada pelo aumento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT), 

que representam 66,3% da carga de doenças, em contraste com 23,5% para doenças infecciosas 

e 10,2% para causas externas (Brasil, 2021). 
 

Estratégias têm sido pactuadas através da agenda para o desenvolvimento sustentável e garantia 

de direitos humanos de todas as pessoas mundialmente para 2030 (OPAS, 2023). Um conjunto 

de 17 objetivos denominados de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) agregam 

questões sociais incorporadas através dos sistemas de saúde na agenda política dos governantes. 

Estas ações específicas estavam relacionadas ao combate à fome e à pobreza, saneamento, 

educação, habitação, promoção da igualdade de gênero, meio ambiente e desenvolvimento 

sustentável com implicações indiretas nos idosos (Roma, 2019). 
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No Brasil, a Constituição Federal (CF) assumiu um novo olhar sobre os idosos como integrante 

da estrutura social, devendo o Estado assumir responsabilidade na promoção da justiça social 

e direitos humanos (Brasil, 1988). Trouxe garantias inéditas ao setor de saúde, integrando-o em 

um conceito ampliado que envolve políticas sociais e econômicas para reduzir riscos de doenças 

e garantir acesso igualitário a serviços de saúde. Neste estudo, tem-se como propósito 

analisar a relação entre os arranjos federativos do envelhecimento/idoso, as políticas de 

proteção e de saúde brasileira. A escolha em lançar olhar sobre esta temática se justifica por 

ser um grupo etário que emerge da necessidade de maior campo de investigação. 
 

METODOLOGIA 

 
Caracteriza-se por deter uma metodologia transversal, descritiva de abordagem quantitativa 

aprofundada   através   de análise exploratória sobre o envelhecimento no Brasil.  Para 

elaboração deste estudo no aspecto da contextualização do envelhecimento, utilizou-se dados 

secundários disponíveis na plataforma do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), 

informações demográficas de domínio público. Para embasamento teórico, a construção da 

presente pesquisa embasou-se em artigos de periódicos científicos, legislações, manuais 

oficiais, dentre outras literaturas correlatas, adquiridos após busca bibliográfica eletrônica junto 

a bases de dados informatizados nacionais e internacionais. 
 

DESENVOLVIMENTO 
 

A problemática do Envelhecimento 
 

O envelhecimento, a longevidade e as suas implicações na saúde integram a pauta de debates 

recorrentes nos campos das ciências sociais com maior ênfase nas últimas décadas pela 

magnitude e tendência de crescimento exponencial. O Censo Demográfico de 2022, realizado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), evidencia o acelerado processo de 

envelhecimento populacional em curso no Brasil, indicando que 32 milhões de pessoas, isto é, 

15,8% são idosas. Entre 2010 e 2022, a idade mediana da população brasileira aumentou 6 

anos, atingindo os 35 anos em 2022 (IBGE, 2022). 
 

As causas estão relacionadas, por um lado, à redução da taxa de fecundidade que atingiu o 

valor de 1,76 filhos por mulher no ano de 2021. E por outro, o aumento da expectativa de vida 

da população brasileira, que passou de 73,4 para 77 anos entre 2010 e 2021, resultado do 

desenvolvimento tecnológico, de um maior acesso à alimentação equilibrada e à saúde em 

comparação com décadas passadas, assim como de outros avanços que permitiram melhorias 

das condições de vida da população, apesar das profundas desigualdades que persistem em 

relação a esses indicadores na sociedade brasileira. 
 

O envelhecimento populacional brasileiro é considerado muito acelerado, com base no índice 

de envelhecimento da população, aumentou de 44,8 no ano 2010 para 80 em 2022 (IBGE, 

2022).  Essa aceleração fica ainda mais evidente, quando comparado a países europeus, a 

França e a Suécia, por exemplo, demoraram respectivamente 115 e 85 anos para chegar a este  

ponto, em contraste, no Brasil se prevê que o país atingirá esse estágio em pouco mais de duas 

décadas (IBGE, 2022). 

 

 

 
 



 

É importante assinalar que existe uma grande diversidade regional em relação ao processo de 

envelhecimento dentro do país, enquanto na região Norte o índice de envelhecimento é de 

41,4, nas regiões Sul e Sudeste é de respectivamente 95,4 e 98,0. O que significa que o total 

de pessoas idosas nessas duas regiões mais envelhecidas do país é praticamente o mesmo que 

o de crianças de 0 a 14 anos. Em termos das Unidades da Federação também se evidencia 

uma grande heterogeneidade, registrando-se o menor índice de envelhecimento em Roraima 

(27,1) e o maior no Rio Grande do Sul (115) (Brasil, 2023). 
 

Cabe ressaltar que a população idosa é formada por uma variedade etária bastante expressiva, 

diante dessa diversidade, para estudos acadêmicos e para efeitos de políticas públicas, o grupo 

costuma ser dividido em dois subgrupos: entre 60 e 79 anos e 80 anos ou mais. Os “idosos 

mais jovens” (entre 60-79 anos) formam a maioria da categoria, correspondendo em 2022 a 

13% da população brasileira, sendo a maior parte concentrada entre aqueles com idade entre 

60 e 64 anos. Já o grupo das pessoas de 80 anos ou mais de idade respondia por 2,2% da 

população brasileira no mesmo ano (IBGE, 2022). 
 

Resultados recentes de pesquisa específica sobre deficiência, conduzida pelo IBGE no âmbito 

da Pnad Contínua, permite perceber que há um crescimento continuado das taxas de incidência 

de deficiência nos diferentes grupos etários. O percentual de pessoas idosas com limitação 

funcional para realizar atividades da vida diária cresce em razão do aumento da idade (é de 

5,3% entre as pessoas de 60 a 64 anos e chega a 18,5% entre as que têm 75 anos ou mais) 

(IBGE, 2022). Estes dados indicam, por um lado, que há um aumento da demanda de cuidado 

com a idade, relacionado à necessidade de apoio para as atividades da vida diária. Por outro, 

que este movimento será potencializado com o processo de envelhecimento populacional e a 

quantidade crescente de pessoas que atingirá ao longo dos anos as faixas etárias em que aumenta 

a prevalência de deficiências (IBGE, 2022). 
 

Importante ainda destacar que muitas pessoas idosas residem sozinhas, o que pode constituir um 

risco maior de demanda de cuidados não atendida. Ao observar o padrão etário das pessoas 

em arranjos unipessoais, os dados da Pnad Contínua/IBGE apontaram que, em 2022, 41,8% 

dos domicílios unipessoais eram de pessoas de 60 anos ou mais de idade. Desse total de 

domicílios, as mulheres respondiam por 44,6% e os homens por 55,4% (IBGE, 2022). 

Outro ponto, é a relevância dos rendimentos das pessoas idosas na provisão do grupo familiar. 

Existem hoje no Brasil duas importantes políticas de proteção social, o Benefício de Prestação 

Continuada - BPC e o Programa Bolsa Família - PBF, que, juntamente com a Previdência Rural 

e a Social, têm um efeito importante em termos de redução da pobreza e da desigualdade 

de renda. 
 

As Políticas Públicas de Proteção dos Idosos 

 
As políticas de proteção à nível mundial desenham uma abordagem ampliada com a evolução 

histórica das proposições motivadoras de mobilização global. Na sequência, são apresentadas 

as iniciativas internacionais voltadas à elaboração de políticas públicas:  1ª Assembleia Mundial 

sobre o Envelhecimento (1982); Princípios das Nações Unidas em Favor dos Idosos (1991); 

Revisão do Plano de Ação (1992); Ano Internacional do Idoso (1999); Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio (2000); 2ª Assembleia Mundial sobre o Envelhecimento (2002); 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (2015). 

 

 

 



 

Apropriando-se do contexto histórico das políticas públicas sobre o envelhecimento, a OMS 

no ano de 1982 realizou a 1ª Assembleia Mundial sobre o Envelhecimento em Viena. Este 

evento inseriu a pauta do envelhecimento na discussão mundial e as pactuações em defesa dos 

idosos (OMS, 1982). De acordo com o referido documento, o objetivo circundou aspectos 

relacionados ao fortalecimento da capacidade dos países para abordar de maneira efetiva o 

envelhecimento, atendendo às necessidades e fomentar uma resposta internacional adequada 

aos problemas do envelhecimento e aumento das atividades internacionais de cooperação 

técnica (OMS, 1982). 
 

O Plano Internacional de Ação teve direcionamentos propostos nas áreas de saúde e nutrição, 

proteção   ao   consumidor idoso, moradia e meio ambiente, família, bem-estar social, 

previdência social, trabalho e educação (Camarano; Pasinato, 2004). Apresenta base das 

políticas públicas do idoso à nível internacional, bem como as diretrizes e os princípios gerais 

que se tornaram referência para a criação de leis e políticas em diversos países (Veras; Oliveira, 

2018). 
 

Com a aprovação do Plano de Ação Internacional de Viena sobre o Envelhecimento houve 

novos desdobramentos na formulação de políticas públicas aos idosos como a publicação dos 

Princípios das Nações Unidas em Favor dos Idosos no ano de 1991. Este novo documento 

agregou novas compreensões sobre o processo de envelhecer, fomentando ações que 

destacavam novos parâmetros como independência, participação, os cuidados, a realização 

pessoal e a dignidade desta população (Camarano; Pasinato, 2018). 
 

No ano 2000, países integrantes da ONU, através da cooperação mundial para a melhoria da 

qualidade de vida da população mais vulnerável criaram a pactuação dos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio (ODM). Foram estabelecidos oito grandes objetivos com prazo 

de execução até 2015, porém, nesses objetivos os idosos não foram contemplados na sua 

especificidade. No ano de 2002 ocorreu a 2ª Assembleia Mundial sobre o Envelhecimento, em 

Madri, as diretrizes traçadas valorizam a importância sobre a priorização dos idoso quanto ao 

desenvolvimento, à promoção da saúde e do bem-estar, além de garantia de ambiente adequados 

às necessidades deste público (OPAS, 2023). 
 

Em 2015, foram definidos novos objetivos de pactuação denominados de Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) ampliando para 17, até 2030. Estas ações específicas 

estavam relacionadas ao combate à fome e à pobreza, saneamento, educação, habitação, 

promoção da igualdade de gênero, meio ambiente e desenvolvimento sustentável com 

implicações indiretas nos idosos (Roma, 2019). Congrega valores associados a equidade, 

coesão social, sustentabilidade e desenvolvimento (Ruediger; Jannuzzi, 2018). 
 

O Cenário Brasileiro e as Políticas Públicas de Proteção e Saúde aos Idosos 
 

As políticas de proteção e de saúde no Brasil, desenham uma abordagem ampliada com a 

evolução histórica. Na sequência, são apresentadas as iniciativas voltadas à elaboração de  

políticas públicas: Constituição Federal (1988); Lei Orgânica da Saúde nº 8.080 (1990); Lei 

nº 8.142 (1990); Política Nacional do Idoso   – (1994) -   Lei nº 8.842, regulamentada pelo 

Decreto nº 1.948 de 3 de julho de 1996; Plano Integrado de Ação Governamental para o 

Desenvolvimento da Política Nacional do Idoso – PNI (1997); Política Nacional de Saúde do 

Idoso – PNSI (1999); Estatuto do Idoso (Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003); Pacto pela 
Saúde (Portaria MS/GM nº 2.528/2006). 

 
 



 

No Brasil, a CF de 1934 trouxe manifestação superficial sobre o direito dos idosos. Já a CF de 

1988 assumiu um novo olhar sobre este grupo como integrante da estrutura social, devendo o 

Estado assumir responsabilidade na promoção da justiça social e direitos humanos (Brasil, 

1988). O texto constitucional reiterou que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando-lhes a participação na comunidade, defendendo sua 

dignidade e bem-estar, garantindo-lhes o direito à vida (Brasil, 1988). No setor da saúde, 

houve a criação do Sistema Único de Saúde (SUS), através das Leis Federais nº 8080/90 e nº 

8142/90 que acrescentou a concretude a célebre designação do direito de todos à saúde e o 

dever do Estado (Brasil, 1990a; Brasil, 1990b). 
 

Desde então, o sistema adota o conceito ampliado de saúde, baseado em princípios organizativos 

como a descentralização, regionalização, hierarquização e participação da comunidade.  As 

ações e serviços têm a prerrogativa de serem organizados de forma articulada, em níveis 

crescentes de complexidade e sendo distribuídas as responsabilidades entre os três níveis de 

governo (Brasil, 1990a, Brasil, 1990b). Apesar do SUS ter provocado mudanças no paradigma 

de saúde do país, inicialmente não houve menção explícita à temática dos idosos. Foi em 1994, 

que o Ministério da Saúde publicou a primeira versão da Política Nacional do Idoso (PNI) 

através da Lei nº 8.842. 
 

A PNI teve como objetivo garantir os direitos sociais dos idosos, estimulando a participação 

efetiva da sociedade a que pertence e a garantia dos direitos básicos dos idosos a criação do 

Conselho Nacional dos Direitos do Idoso. Também apresentou enfoque intersetorial que 

assegurou os direitos sociais e reconheceu a autonomia, integração e participação efetiva dos 

idosos na sociedade (Brasil, 1994, Torres et al., 2020). 
 

Em 2003 foi publicado o Estatuto do Idoso que é um instrumento social e jurídico potente que 

reconhece as necessidades singulares deste grupo etário. Detalha ser obrigação da família, da 

sociedade civil e do poder público assegurar à pessoa idosa, prioridade e garantias. Foram 

descritas as prioridades do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 

esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência 

familiar e comunitária (Brasil, 2003).  Outro aspecto relevante presente no Estatuto do Idoso 

refere-se à proteção dos idosos contra qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, 

crueldade ou opressão, tendo à obrigatoriedade da notificação de violência contra os idosos 

(Brasil, 2003). 
 

Em 2006, houve ampliação da Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa (PNSPI) que 

incorpora o conceito de capacidade e preconiza o envelhecimento ativo e saudável (Brasil, 

2006). Neste sentido, as discussões sobre o papel do Estado na definição e implantação das 

políticas públicas ao idoso envolve dimensão que o envelhecimento populacional é um 

fenômeno que gera novas necessidades para os serviços e a sua priorização torna-se uma 

questão crucial na busca de garantias quanto a integralidade do cuidado de forma singular e 

resolutiva (Torres et al., 2020) 
 

A complexidade das demandas de saúde apresentadas pelos idosos exige das entidades a 

capacidade de responder adequadamente às suas necessidades. A Estratégia Global sobre 

Envelhecimento e Saúde da OMS em 2016 aprofunda a discussão, sinalizando que o 

envelhecimento   saudável   está  presente  em  15  dos  17  objetivos  de  desenvolvimento 

sustentável (OPAS, 2016). A agenda do envelhecimento também tem sido incorporada na 

América Latina fomentada pela Organização Pan-Americana de Saúde. Este órgão definiu os 

anos de 2021 a 2030 como Década do Envelhecimento Saudável nas América (OPAS, 2023), 

com o objetivo de promover uma sociedade para todos. 

https://apps.who.int/gb/ebwha/pdf_files/WHA69/A69_17-sp.pdf?ua=1
https://apps.who.int/gb/ebwha/pdf_files/WHA69/A69_17-sp.pdf?ua=1
https://apps.who.int/gb/ebwha/pdf_files/WHA69/A69_17-sp.pdf?ua=1


 

 
As discussões relacionadas ao desenvolvimento regional e o impacto do envelhecimento têm 

sido pauta crescente em diferentes realidades pelo mundo, atrelando reflexões e iniciativas 

que buscam a superação da conotação centrada no capitalismo para valorização da qualidade 

de vida, demonstrada por meio de indicadores econômicos e de bem-estar social (Aguiar et 

al., 2019). Em consonância, Sparemberger et al. (2020) reforça que o desenvolvimento de 

uma região inclui as relações entre as instituições e seus atores que constroem alternativas na 

geração de trabalho e renda objetivando a melhoria da qualidade de vida da população. 
 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Ao   reconhecer-se   as   especificidades   e   singularidades humanas, as políticas públicas 

necessitam proposições a grupos populacionais específicos em seus ciclos de vida, como os 

idosos.  No envelhecimento saudável, as definições de proteção e de cuidado de saúde presentes 

nas iniciativas governamentais têm contribuído com a garantia de direitos aos idosos. As 

políticas públicas aos idosos têm se desenhado como prioridade nos estudos científicos, 

motivando políticas públicas com atuação governamental nacional e internacional de maneira 

direta e indireta. 
 

O cenário desenhado reconhece a multidimensionalidade do envelhecimento e objetiva-se que 

este processo seja experienciado de forma organizada e sustentável. Para tanto, torna-se 

necessário que o sistema de saúde incorpore o princípio da integralidade do cuidado, destacando 

as ações interprofissionais de promoção à saúde, prevenção de agravos, vigilância à saúde, 

tratamento e reabilitação. A CF tem como principal função propiciar uma melhora na promoção 

da saúde, da dignidade e da inclusão no acesso às políticas públicas, por isso, o SUS articula- 

se de forma interfederativa fortalecendo o cuidado integral com valorização da 

interprofissionalidade com enfoque na atenção à saúde no território com importantes avanços 

no campo da saúde. 
 

Portanto, as políticas para a população idosa devem promover a solidariedade entre gerações. 

Isso significa equilibrar as prioridades das necessidades dos idosos com a de outros grupos 

populacionais. A análise das suas repercussões no sistema de saúde de forma a favorecer o 

acesso dos idosos aos serviços e às ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde 

e o desenvolvimento da cooperação entre as esferas de governo. 
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